
 
 

 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SÃO JOSÉ DO BELMONTE - PERNAMBUCO. 

MARIA DA ROCHA VIDAL E SILVA, 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT,

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

 

I  PRELIMINARMENTE 

 
1.1 Da Gratuidade Da Justiça 



 
 

 
 



 
 

 
 

 

II. DOS FATOS 

15  de julho de 

2019

FRATURA DO PUNHO,

 

14 de novembro de 2019

R$ 1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete reais e 

cinquenta centavos)

INVALIDEZ PERMANENTE



 
 

 
 

NÃO

R$ 11.812,50 (onze mil oitocentos e doze e cinquenta centavos).

 

III. DO DIREITO  



 
 

 
 

Os danos pessoais cobertos pelo seguro
indenizações  por invalidez 

permanente, total ou parcial, 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
invalidez permanente



 
 

 
 

INCAPACIDADE PERMANENTE. CONCEITO E EXTENSÃO. 
DEFORMIDADE FÍSICA PERMANENTE LIMITADORA DA PRÁTICA DE 
ATIVIDADES COSTUMEIRAS.

A "incapacidade" pressupõe qualquer atividade 
desempenhada pela vítima  a prática de atos do cotidiano, o 
trabalho ou o esporte, indistintamente - e, por óbvio, implica 
mudança compulsória e indesejada de vida do indivíduo, 
ocasionando-lhe dissabor, dor e sofrimento



 
 

 
 

 

IV. DA NECESSIDADE DA PROVA PERICIAL 

 



 
 

 
 

V. DOS PEDIDOS 

a)

b) 

 
c)

d) JULGAR PROCEDENTE

R$ 11.812,50 (onze mil oitocentos e doze e cinquenta centavos) 

 
e) 

f)

 
g) 



 
 

 
 

VI  DAS PROVAS (PROVA PERICIAL)  

R$ 11.812,50 (onze mil oitocentos e doze e cinquenta 

centavos). 

Arianny  Melo 
           OAB/PE 46.087


